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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INEXIGIBILroADE DE LICITAÇÃO N"06/2025 - PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 103/2025
CONTRATO N" 088/2025 - PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESÁ
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Cameiró,
n° 402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). Ivan Pmdèncio da Silva,
inscrito(a) no CPF n° 003.301.723-95, e a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA inscrito(a) no CNPJ n" 37.933,858/0001-19, sediado(a) na RUA SANTA CECÍLIA, 11, bairro
JARDIM GRIEOTAL, na cidade de Imperatriz/Maranhão, telefone n° (99) 98160-9001 e e-mail
admin@startgov.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr.(a) Francisco Leonardo Franco de Carvalho, inscrito sob o CPF n° 019.154.513-96,
têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Inexigibilidade n" 06/2025
CFL/PMC, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 103/2025 e em
observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

Fundamentação Legal da Contratação: art. 74, inciso I da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o(a) Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão
de contratações públicas, incluindo Implantação e Licenciamento do sistema Startbid no formato
SaaS, em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem durante
todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atuabzações para adequação a Lei
14.133/2021, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo
de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme demonstrativo a
seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS' DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. RSUnit. R$ Tutal

!

Iniplantaçáo e Licenciamento do sistema Startbid no
formato SaaS, em plataforma web (on-line) com
backup diário com armazenamento em nuvem
durante todo o período do licenciamento, pelo prazo
de 12 meses, çom atualizagóes para adequação a Lei
I4,133'2021.

StartGov
Serviço
Mensal

12 R$ 2.500,00 RS 30.000,00

Valor Tutal H$ 3U.00Ü,0U

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidOvS ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispÕSíçòes contidas na Lei
Federal n" 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1. Local e Horário da Prestação dos Serviços

2.1.1, Os serviços de licenciamento deverão ser executados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, de forma inintemipta.

i

2.! .2. Os seiviços de treinamento e suporte deverão ser executados em horário comercial de segunda a
sexta-feira.

2.2. Materiais a serem disponibilizados

2,2,1. Para a perfeita execução dos serviços» a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

2.3. Do Modelo de Gestão do Contrato

2.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cora as cláusulas avençadas t
as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

2.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contiato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante .simples apo,stila,

2.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse firn,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

2.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar repre.sentante da empresa para adoção de providência,s que
devam ser cumpridas de imediato.

2.3.5. Após a assinamra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

2.4. Fiscalização

2.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oja
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

2.5. Fiscalização Técnica

2.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

Prefeitura Municipal de Colinas — MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro — CEP 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; wwwxolinas.ma.gov.br

ajg** • cí^injAl. SíKüocfs tví
Hurtesiotôísv-fDAjfsjjBiaoaBi» ragina & uC K
kncAiíairyur *91*19 looUui bca



m)i
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para ã
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).
2.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

I

2.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação qup
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

2.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
fiscal técnico do contrato comunicaiú o fato imediatamente ao gestor do contrato.

2.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término d)J
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

2.6. Fiscalização Administrativa

2.6.1. O fiscal administi-ativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização dç
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

2.6.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

2.7. Gestor do Contrato

2.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõeb
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

I

!
2.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas a,s
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

2.7.3. O gestor do conüato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

2.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao ciunprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenlio na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

2.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇÃO

2.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçõeá^ÊiS-Stfmsécução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para ij)
aprimoramento das atividades da Administração.

2.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento^ no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei a°
14.133/2021. I

j
4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no ait. 125 Lei n" 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do ait. 136 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinaturá,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

5.2.1, Estar formalmente demon,strado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

5.2.2, Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

5.2.3, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

5.2.4, Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

5.2.5, Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

5.3. O eontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

5.4. A prorrogação de contrato deverá ser jwomovida mediante celebração de termo aditivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA j

7.1. A CONTRATADA responderá pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio oü
inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes
da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n" 8.078/1990. |

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO |

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dccoirentes
da boa e perfeita execução do objeto, obsei-vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
cora uraa versão era português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990).

9.4. Comunicar ao CONTRATANTE, ito prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dati
da execução, os motivos que impossibilitem o cranprimento do prazo previsto, cora a devidi
comprovação.

9.5. Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ÍT) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou .substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo b
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntp
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordtiííi66lr7enção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato» por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; I

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; i

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei park
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas d
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal d
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único

9-15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõe.s obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ri"
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE.

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeita
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência.

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e diseiplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisqu^
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de séSfSo com o contrato
e seus anexos;

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazd,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

10.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução db
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.8,1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dia,s, a contar da data do protocolo do requeriment
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração d
de.scumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.11. A Administração não responderá por quaisquei" compromissos assumidos pelo Contratado cora
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) diãs
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. í

11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: I

a) o prazo de validade; i
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.
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11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dá
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistasl,
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n^
14.133, de 2021.

11.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,
11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever^
comunicai' aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados oS
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que s^
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. j
11.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação dá
despesa, conforme item anterior.
11.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serã
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãq
vigente.

11.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n'°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
dociunento oficial, dc que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
11.14. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,, diretamente na Conta Con'ente da
CONTRATADA, no Banco 403 - CORA SDC, Agência 0001, Conta Corrente 2730441-1, através d
emissão de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisàõ
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.
12.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de docmnentcw
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de fransporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

12.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

12.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeirôs
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.
12.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato podera
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO

ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conti;^^'^m caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis dê
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
12.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
12.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; j
12.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem dip
lucro da empresa, mas sim se o fato supeiveniente é capaz dè trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
apresentação da proposta.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ai
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conliecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 0(5")
defmitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paia reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
dctcrmínado(s) pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Lèi
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.LIO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

I

14.1.11. praticar atos ilícitos cora vistas a frustrar os objetivos deste certame.
I
i

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 1

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) itera(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infiações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12;

I

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 14.1,2 a 14,1.7 deste Tenuo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar oli
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bern
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; |

14.3. A aplicação das sanções previstas ne.ste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,

14.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentò
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dá
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e i
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 d
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
midoneidade para licitar ou contratar.
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14.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
14.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas è
orientações dos órgãos de controle.

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjimtaraente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jiuídica prévia.
14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dá
sanção, informar e manter atualizados os dados relativas às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas. j

I

14.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oú
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSUT.A DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegui-ado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceirada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamiente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES |

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais sé
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que eomprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de docmnento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, b
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acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convenci^iíí?'ãinda que o
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos temios ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória
n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrohat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO |

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dmmir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (trè.s) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas - MA, 09 de maio de 2025.

.§harhGov
coves-NANC-» iNnvAOQf^A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

CONTRATANTE
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RiwiaíVi, ) BJti itm auihor of fliis documam
Ljcauon:

Date: 2025.05.0311:08;15-03TiC'
Fzxh PDF Resl^ef Vers^on. 2Ú23.3.C

Francisco Leonardo Franco de Carvalho

CPFn" 019.154.513-96

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: QjiCf

CPF: OàO.^g^-'^63^ "

Nome:

CPF: ̂ '9^ A^ò-á<^
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Processo n° 103/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração —

EXTRATO DE CONTRATO N" 88/2025.

Objeto: Contratação de Sistema de Planejamento e

Gestão de contratações públicas, incluindo

Implantação e Licenciamento do sistema Startbid

no formato SaaS, em plataforma web (on-line) com

backup diário com armazenamento em nuvem

durante todo o período do licenciamento, pelo

prazo de 12 meses, com atualizações para

adequação a Lei 14.133/2021. Processo

Administrativo n° 103/2025. Modalidade:

Inexigibilidade n° 06/2025. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n°

06.113.682/0001-25, CONTRATADO:

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ n" 37.933.858/0001-19. Valor Total

do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Vigência Inicial: 09 de Maio de 2025. Vigência

Final: 09 de Maio de 2026.

Ivan Prudêncio da Silva.

Colinas - MA, 09 de Maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PORTARIA N' 005/2025

PORTARIA Ní 017 DE 09 DE MAIO DE 2025

PORTARIA N» 017 DE 09 DE MAIO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS
LABORATORIAIS NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DÈ
SAÚDE"

O Secretário Municipal de Saúde de Carolina, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, a Lei
Federal n« 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), bem como
demais legislações pertinentes,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento técnico e
administrativo adequado dos contratos firmados com prestadores de
serviços laboratoriais (análises clínicas, patologia, exames
complementares) no âmbito do Sistema Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a importância de assegurar a correta execução
contratual, a qualidade dos serviços prestados e a eficiência na
aplicação dos recursos públicos;

RESOLVE:

Art. 1» Fica Instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
de Carolina, a Comissão Especial de Gestão, Acompanhamento e
^ aflzaçâo dos Contratos de Serviços Laboratoriais.
Art. 2» A Comissão terá como atribuição o acompanhamento dos
contratos celebrados com empresas prestadoras de serviços
laboratoriais em unidades da rede pública de saúde municipal,
incluindo, mas não se limitando a;
t-VerIficaçâo da conformidade técnica dos serviços prestados;
II-Conferéncia de faturas, laudos e prazos de entrega de resultados;
III-Apontamento de irregularidades e elaboração de relatórios técnicos;
IV-Requisição de documentos e justificativas às empresas contratadas.

Art. 3® A Comissão será composta por três (03) membros, nomeados
por esta portaria, com as seguintes designações;
• Presidente: HIgor Costa Martins (CPF; 043.649,673-94)
• Membro: Walber Santos Herenio (CPF: 835.150.543-91)
• Membro: João Carlos Braga Amorim júnior (CPF; 673.342.813-34)

Art. 4® Os membros ora designados exercerão suas funções sem
prejuízo de suas atribuições habituais, e poderão solicitar apoio técnico
ou administrativo adicionai, sempre que necessário.

Art. S« Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6® Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo.com
tos retroativos a 28 de abril de 2025.

GlUARD SILVA OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO^
Código Identificadon al6B4bd4019bdl66c06efa2f5dB4f^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N® 88/20:

EXTRATO DE CONTRATO N® 88/2025.
Objeto; Contratação de Sistema de Planejamen^tríJ^i^stjí^ de
contratações públicas, incluindo Implantação e Licehç^mílnto do
sistema Startbld no formato SaaS, em plataforma web (aínine) com
backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021. Processo Administrativo n® 103/2025.
Modalidade: Inexigibilidade n» 06/2025. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, CNPj n® 06.113.682/0001-25,
CONTRATADO; STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPj n®
37.933.858/0001-19. Valor Total do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil

reais). Vigência Inicial: 09 de Maio de 2025. Vigência Final: 09 de Maio
de 2026, ;

Ivan Prudêncio da Silva.

Colinas - MA, 09 de Maio de 2025.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 698757c9110668bldc53dlbld6adl4e8

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 59/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 59/2024
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 59/2024 -
MODALIDADE: Inexigibilidade n''02/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N® 94/2025. PARTES; Secretaria de Administração do Município de
Colinas - MA e a empresa 3F LTDA - CNPJ n® 23,484.444/0001-45,
OBJETO; Contratação de empresa especializada para fornecimento de
licença de sistema de orçamento de obras ORÇAFASCIO nos módulos,
orçamento, bases adicionais, orçaBlM, OFElétrico, OF Hidráulico,
Médição de obras, compras, diário de obra e planejamento, conforme
proposta de plano de execução dos serviços e seus anexos, por um
período de mais 12 (doze) meses, VIGÊNCIA; 22/04/2025 a 22/04/2026.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.591,00 (nove mil e quinhentos e noventa e
um reais).

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 de ABRIL de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: c4d74ac4b4ec0386006ebel378983df4

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 029/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 029/2025/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão -
MA inscrita no CNPj/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.® LUI2A COUTINHO MACEDO, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 016/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO n°
019/2025. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ei ( )
alcançada(s) e na(s) quantldade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

■RTIFCA " j - MCNT
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www.famem.org.br



j Portai Nacional de Contratações Públicas Entrar

> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n
última atualização 26/05/2025

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: inexigibilidade Amparo Legal: Lei 14,133/2021, Art. 74, i

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço:

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000053/2025 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

■ Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de contratações públicas, incluindo Implantação e LicenciamentOido
sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem durante
todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 30,000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 30,000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhes Histórico

Número Descrição ;

Implantação e Licenciamento do

sistema Startbid no formato SaaS, em

plataforma web (on-line) com backup

diário com armazenamento em nuvem

durante todo o periodo do

licenciamento, pelo prazo de 12 meses,

com atualizações para adequação a Lei

14,133/2021,

Quantidade;

12

Valor unitário estimado o

R$ 2,500,00

Exibir 5 1-1 de 1 itens Página; 1 <  >

< Voltar ̂

qo.ç

Criado pela Lei n® 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (RN

o sítio eieírónico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória

exigidos em sede de liciíaçòes e contratos administrativos abarcados pelo

diploma.

E gerido polo Comitê Gestor du Pedr' Hacional de Contratações Públicas, um

cologiado ci^aübeulivo cgíT'1 suas atribuições ostabolecidas no Decreta rr 10,764,

de 9 de agosto de 2021,

CP)é

atos

novel
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AGflADECIMENTO AOS PARCOROS

comilê.

'  '^■Oncepçso ■■■I -W conjunto de cci
^  ̂ "Oiogaao poios indicados a compor < struçãa

aludido

p, ofii-V|í IkirdiQivdàdê B COi!'Stuüe dss inforrriaçoes e dos asquivos n
as coalratacões íiisponibilizadas no PNCP por força da i...ei 14,133/2021
ofltriia rosponsabilidaílc dos órgãos o onüdadcs contratantes.

TiAxio desíüiado a í3<lb«,5o d» infciííxiçSas leSacionoctós s totvça d» um


